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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS  

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA) 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO 

CARGO DE ANALISTA AMBIENTAL 
EDITAL N.º 2/2002 – IBAMA, DE 26 DE ABRIL DE 2002 

 
 

O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA) torna pública a retificação dos subitens 2.1, 3.2 e 
6.12.1 do Edital n.º 1/2002 – IBAMA, de 3 de abril de 2002, publicado na Seção 3 do Diário Oficial da 
União de 4 de abril de 2002, os quais passam a vigorar com a redação a seguir especificada, 
permanecendo inalterados os demais itens e subitens do edital supracitado. 

 
2.1 REQUISITOS: Curso superior completo ou habilitação legal equivalente.   
3.2 Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos 
do parágrafo primeiro do artigo 12 da Constituição Federal e na forma do disposto no art. 13 do Decreto 
n.º 70.436, de 18 de abril de 1972.  
6.12.1 No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas 
ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho 
eletrônico, estes serão recolhidos pela Coordenação. O descumprimento da presente instrução implicará a 
eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 

 
 

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO 
Presidente Interino do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos  

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) 
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